1




TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO

PORTARIA N.º 497/2009
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 

R E S O L V E:

EXPEDIR Cronograma de Atividades do 2° Concurso de Remoção 2009 para os servidores ocupantes dos cargos de Analista Judiciário – Áreas Judiciária e Administrativa e Técnico Judiciário – Área Administrativa do Quadro Permanente do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, em São Luís, 21 de maio de 2009.

Desa. NELMA SARNEY
Presidente 

 CRONOGRAMA DE ATIVIDADES – 2º CONCURSO DE REMOÇÃO 2009
	N.°
	EVENTO
	DATA/PERÍODO

	01
	Período de inscrições nas Listas Gerais de Classificação 
	23 a 25/09/2009 

	02
	Pedido das averbações/informações de tempo de serviços prestados à Justiça Eleitoral
	Até 25/09/2009 

	03
	Prazo de impugnação de contagem de tempo de serviço de candidato, dirigida ao Diretor-Geral
	28 a 30/09/2009 (03 dias)

	04
	Prazo para decisão pelo Diretor-Geral
	01 a 03/10/2009 (03 dias)

	05
	Registro das averbações/informações de tempo de serviços prestados à Justiça Eleitoral 
	Até 05/10/2009 

	06
	Apuração das inscrições e divulgação na intranet das Listas Gerais de Classificação
	05 a 06/10/2009 

	07
	Publicação do Edital de Abertura na intranet
	06/10/2009

	08
	Período de inscrições no Concurso de Remoção (1ª Etapa) 
	07 a 09/10/2009 (03 dias)

	09
	Apuração dos pedidos de inscrições e classificação dos candidatos 
	12/10/2009 (01 dia útil)

	10
	Etapas subseqüentes do Concurso de Remoção
	24h para cada etapa 

	11
	Deferimento dos pedidos de remoção por parte da SGP
	02 dias – a partir do final das etapas

	12
	Homologação, pela Presidência, dos resultados dos pedidos de remoção
	01 dia – a partir do deferimento pela SGP

	13
	Divulgação do resultado da homologação na intranet
	Imediato à publicação da homologação

	14
	Pedido de reconsideração à Presidência acerca da divulgação da homologação 
	 03 dias a contar da data da publicação da homologação 

	15
	Intimação pela SGP através da intranet para manifestação dos demais interessados
	Concomitante com o pedido de reconsideração

	16
	Apresentação das alegações dos demais interessados 
	03 dias a contar da intimação da SGP

	17
	Decisão da Presidente 
	05 dias a contar do pedido de reconsideração

	18
	Recurso ao Tribunal da decisão da Presidência sobre a homologação
	03 dias a contar da ciência do servidor

	19
	Intimação pela SGP através da intranet para manifestação dos demais interessados
	Concomitante com o recurso

	20
	Apresentação das alegações dos demais interessados 
	03 dias a contar da intimação da SGP

	21
	Decisão do Tribunal 
	10 dias a contar do recurso

	22
	Publicação da classificação final dos candidatos no Diário Oficial de Justiça e na intranet
	+ 02 dias

	23
	Prazo para entrar em exercício para aqueles que forem removidos e mudarem de município
	10 a 30 dias de trânsito, a critério da Administração 


Observações: 

1. As averbações e informações acerca de tempo de serviços prestados serão consideradas mediante apresentação da documentação comprobatória junto à SEAPE/COTEC/SGP, através do serviço de protocolo deste Tribunal;

2. Alguns prazos aqui estabelecidos poderão sofrer alterações a critério da Administração. 

3. O período de inscrição, assim como os subseqüentes, ficarão passíveis de postergação em caso de interposição de impugnação tratada no item 03 deste Cronograma.

4. Nas hipóteses das observações 2 e 3, novo Cronograma será publicado.
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